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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0509/2023
 
 

Trata-se de Projeto de Lei, acima identificado, de autoria do
Deputado Padre Pedro Baldissera, o qual anseia instituir “a Política Estadual de
Redução do Desperdício de Alimentos com o objetivo primordial de promover a
soberania alimentar, a sustentabilidade ambiental e o respeito à dignidade humana”
(art. 1º).

 
Argumenta o Autor que o Projeto de Lei em estudo se

justifica porque anseia “estabelecer a Política Estadual de Redução do Desperdício de
Alimentos” e, também, criar “o Selo Empresa Parceira na Redução do Desperdício de
Alimentos”, tendo em vista a urgência em se “adotar medidas eficazes para minimizar o
desperdício, ao mesmo tempo enfatizando a capacidade de Santa Catarina em garantir
a alimentação adequada para sua população”.

 
A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia

12 de dezembro de 2023 e encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça,
em que me foi designada a relatoria, nos moldes regimentais.

 
Ocorre que, ao examinar a proposição em tela, constatou-se

a imprescindibilidade de consulta desta Casa Legislativa às Secretarias de Estado da
Saúde e da Agricultura, bem como ao Conselho Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional do Estado de Santa Catarina (CONSEA/SC), com o propósito de se
manifestarem acerca do Projeto de Lei em apreço, porque envolve política pública
relativa ao combate do desperdício de alimentos, subsidiando este Relator quanto à
deliberação sobre o tema. 

 
Desse modo, antes da emissão de parecer conclusivo neste

órgão fracionário, solicito DILIGÊNCIA à Secretaria de Estado da Casa Civil, para
que encaminhe aos autos as manifestações técnicas das Secretarias de Estado da
Saúde e da Agricultura, bem como do Conselho Estadual de Segurança Alimentar
e Nutricional do Estado de Santa Catarina (CONSEA/SC), acerca da matéria, nos
termos do art. 71, XIV, do Regimento Interno deste Poder. 

 
Sala da Comissão, 
 
Deputado Marcius Machado
               Relator
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